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â,NTRATO DE PRESTAçAO DE SERVTçOS No 124/2025P5-PMSS
pRocEss o DE tN Exte t B t LTDADE DE Lt ctTAçÁo N' 04a2025PMssrN

PROCESS O ADMINISTRATIVO N' 1 38/2O25PMSS

âo,NTRATO DE PRESTAçAO DE SERy,çOS QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SOUTO

soÁREs E A EMPRESA ANY EVILIN BEZERRA PRODUçÃO
MUSICAL LTDA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o no 13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS

TADEU DE OL;VE;RA, brasileiro, portador do RG 997357410 e CPF no 827.249.625-91, residente e

domiciliado a Travessa Dr Otto Alencar, sob no76, Centro, no Município de Souto Soares - BA, de

agora em_ diante denominada COUfRefA,lfE,.e _d9.outro lado a ANY EVILIN BEZERRA
p"nOOUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNp.l sob no 41 .031.29710001-30, com sede na Av. João
pernambuco, 935, Bairro Fernando ldalino, na cidade Petrolina- PE, CEP 56.332-710, doravante

denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua Representante Legal, Sócia

AdministradoraIffiEVELlNBEzERRA,brasileira,empresária,inscritanoCPFsobno
g6g.224.598-71 e portadora do RG no 48077643X expedida pela SSP/SP, resolvem_c9lgl"I-":t:
Termo de Contrato decorrente de GONTRATAÇÃO DTRETA PoR INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçAo
No O42]2O2SPMSS|N, em observância ao disposto no inciso ll do art. 74 daLei Federal no 14'13312021,

e demais legislações aplicáveis, que se regeÉ mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de

produção Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI",

em praça pública, no evento do dia 22 dejunho de 2025, com duração do show de 01h4omin, em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Municipio de

Souto Soares/BA, de acordo com a proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE

LlclTAçÃO n" o42l2025PMSSlN.

1.2 Objeto da contratação:

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

í.3.1.1 Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o disposto neste

instrumento contratual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior

(logo, mais recente) é o único assinado por ambas as partes.

R$ 60.000,00R$ 60.000,000í

Contratação de empresa para prestação

dos serviços de Produção Musical para

realização de show artístico com
apresentação da banda "ANNY
BARBI", em Praça Pública, no evento
do dia 22 de junho de2025, com duração
do show de 01h40min, em
comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025",

io de Souto Soares/BA.neste Municíp
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1.3.2 A proposta comercial do contratado;

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente foi

caraclerizado como hipótese de inexigibitidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei 14.13312021, para

a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica especializada ou pela

opinião púÚlica, realizado através de empresário que detém a representação exclusiva dos artistas.

GLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

2.1 A vigência da contratação será até dia31t12t2O25, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021 .

2.Ze prazode execução do show artístico é de 01:40 horas, ininterruptas, sendo que o horário previsto

;;",jinício será oetinioo entre as partes, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas

as partes, desde que comunicado e acordado antecipadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃo CoNTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçõeis de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, constante no Procesáo de lnexigibilidade de Licitação no 042I2025PMSSlN.

cLÁusuLA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.í Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA QUINTA. PREçO

5.1 O valor total da contratação e de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

S.2 No valor acima já estão inclusos custos referentes ao: cachê da banda/técnicos, transporte,

logísticas e demais d"rp"r"., como fretes, carga, descarga e todos os tributos e encargos fiscais,

so-ci"is, trabalhistas, previdenciários, comerciaii e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo, a saber:

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.í O pagamento será efetuado à contratada após a realizaçáo do show, considerando o período de

vigência deste contrato.

6.1.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal EletrÔnica,

juntamente com a compioração da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14'13312021'

Estes documentos depois dê conferidãs e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento;

R$ 23.000,00
1

R$ 15.000,00
2

R$ 10.000,003

na estradaTrans rte e alimenta

Cachê da artista

Banda e Técnicos
R$ 12.000,004 lmpostos
R$ 60.000,00TOTAL GERAL
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6.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

6.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pnzo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante;

6.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.1.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

6.í.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

6.'1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido na alínea

"a" do item 6.l deverá ser devolvido;

6.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

6.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento;

6.2.2 O ptazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.3 Forma de pagamento

6.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente do contratado, a saber: BANCO DO BRASIL / AGÊNCIA 0963'6, CONTA CORRENTE:
122479-4 ou Chave pix - CNPJ: 41 .03í.297/0001 -30, em favor da empresa ANY EVILIN BEZERRA
eRODUçÃO MUSTCAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 4í .031.29710001-30.

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123t2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

cLÁusuLA olrAvA- oBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - DA CONTRATADA:

a) O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado até o Município, impostos,

na execução dos serviços, conforme proposta;

b) Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar

ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

c) Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas

com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestação de serviço;

d) prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

e) Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas

neste contrato;

f) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores;

g) Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações,

ãxigênciãs ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

h) Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o prazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento' Caso

ocorra algum fato que impoásibilite a apiesentação, tais como fenômenos da natureza ou de força

maior, náo acarretará nenhum ônus para a GONTRATADA, ficando a mesma, no direito de

recebimento do valor deste contrato, desde que remarcada uma nova data pa'a a realizaçáo do evento

de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou

havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorrência de casos fortuitos,

devidamente comprovados, fica a CONÍRATADA, na obrigação de substituir a atração por outra do

mesmo nível. Na hipotese de reagendamento, como citado acima, as despesas concernentes à

logística do artista e equipe necessárias, em nova data a ser designada por ambas as partes, serão

dã responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade como promotor e produtor de

eventos. Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação artística, na

hipótese aqui prevista, a CONTRATADA compromete-se a devolver os valores já pagos pela

CôrufnnfANTE em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logística se já contratados e

pagos.

i) Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

parte, o objeto da contratação definida nesse contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE;

j) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca

ãas atividades do objeto deste contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

k) Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.199t2021, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de

funcionamento do CONTRATANTE;

t) O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços descritos

no TR e neste contrato.

,^ É
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cLÁsuLA NONA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 . DA CONTRATANTE

a) promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de forma

que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA;

b) Será de responsabilidade da CONTRATANTE arcar com todas as despesas de hospedagem,

alimentação, logística de transporte local para o artista e sua equipe.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste contrato;

e) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

f) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer Ônus para

a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

iãrceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos;

i) Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste contrato e demais

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

especificadas;

j) Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

ãxecução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como âuxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao rider técnico do artista/equipe'

bem como camarins e sua estrutura e insumos de acordo com o rider enviado pela contratada para

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como

carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente à data do

evenú, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento paru a realizaçâo do show;

k) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe p,azo paru correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

l) lmpedir que terceiros executem os serviços;

m) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

n) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

o) - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

p) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

bOrufRRfRNTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

q) Dar recebimento dos serviços conforme previsto neste processo;

r) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

s) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condições estabelecidas;

t) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no contrato;
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u) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

v) - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo paru correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

x) A CONTRATANTE garantirá a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas as
licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritorio Central de Arrecadação e
Distribuição).

cLÁusuLA DÉcrMA - GARANT|A DE ExEcuçÃo

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - INFRAÇoES E sANçóes eomtNISTRATtvAs

í1.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1í.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.í.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebraro contrato ou não entregara documentagão exigida parua contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.í.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

íí.í.í0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

11.í.í 0.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;

11.'1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.84612013.

'11.2 O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11 .1 .1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 1 1 .1

deste contrato, no percentual de até 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações
previstas nos itens 11.1.1 a11.1.7, e até 20% (vinte porcento), se cometidas infrações previstas nos
itens 11.1.8a 11.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

"rr fi
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b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
"c" g "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1.2 a 11.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1 .2 a 11.1.12 deste
contrato;

11.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

1í.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 - Das lnfrações e SançÕes
Administrativas.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ExlNçÃo coNTRATUAL

'12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do pruzo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão.

'12.2 Aplicar-se-ão os artigos 137,138 e 139 da Lei no 14.13312021, nas situações de extinção
contratual.

cLÁu su LA DÉcrMA TERcEIRA - DorAÇÃo oRçAM ENTÁRIA

13.í Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Seruígos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

13.2 Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se a CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA,
após a assinatura desta avença, a cópia de Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto
deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competente, da CONTRATANTE,
para fins de conferência da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO

14.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de
Souza, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos municipais organizados pela
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Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de acordo com a regulamentação,
Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

14.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

14.2.1Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação,
objetivando verificar o cumprimento das disposiçÕes contratuais, técnicas e administrativas, em todos
os seus aspectos;

14.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso,
a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação
serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas
cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 10 e20, da Lei no 14.13312021;

14.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

í4.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação
vigente;

14.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

14.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

í5.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveís e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de í990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

í5.2 Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o disposto neste instrumento
contratual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior (logo, mais
recente) e o único assinado por ambas as partes.

cLÁusuLA oÉctua sExrA- ALTERAçÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei no

14.13312021.

í6.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTIMA - puBLtcAçÃo

17.í lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
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ig.í Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que

não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para

que possa produzir os efeitos legais'

Souto Soares/BA, 18 de junho de 2025.

Assinado dê forma digital Poí
LUCASTADEUDE LUcAsTADEUDE

oLTVETRA:8272 4e62se1 
B:i:11â:ik1ffB'.18:23 -03,00,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal
coN

ANY EVILIN B U MUSICAL LTDA
001-30CN sob no 41.031.29710

Repres. Legal ANY EVELIN BEZERRA
CONTRATADA

Testemunhas
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

I nexi g ibi lidade de Lic itação N' 0421 2025PMSSIN
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Obieto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de

shów artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento do dia 22 de

junho de 2025, com duraçáo do show de 01h4Omin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos

Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA'
proponente/Homotogado: ANY EVILIN BEZERRA PRODUçÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 41.03't.297IOOO1-30, com sede na Av. Joáo Pernambuco,935, Bairro Fernando ldalino, na

cidade Petrolina- PE, CEP 56.332-710.
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021

Data Homologação: 18 de junho de2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 12412025PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade

de Licitaçáo n" 042l2025PMSSlN
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de

show artístico com apresentação da banda "ANNY BARBI", em Praça Pública, no evento do dia 22 de
junho de 2025, com duraçáo do show de 01h4Omin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festelos

Juninos "Anaiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA'
Empresa Contratada: ANY EVILIN BEZERRA PRODUçÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob

no 41.031.297/OOOí-30, com sede na Av. Joáo Pernambuco,935, Bairro Fernando ldalino, na cidade

Petrolina- PE, CEP 56.332-710
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). No valor já estáo inclusos custos referentes ao:

cachê da bandaitécnicos, transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros

necessaflos ao da a saber:

Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021

Unidade Orçamentária t O2.12.Q1 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
proj. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.

..... i ,Írh.KÍi 
" r. i

R$ 23.000,001 Cachê da artista
R$ 15.000,002 Transporte e alimentaçáo na estrada
R$ 10.000,003 Banda e Técnicos
RS 12.000,004 lmpostos
R$ 60.000,00TOTAL GERAL

Este docum€nto Íoi assinado digitalments por SERASA Experian
FD4COFAACODB8O2F72F63C1 AEE648847
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Período de Vigência do Contrato: 1810612025 a 3111212025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

Este documento foi assinado digitalmentê por SERASA Experian
FD4co FAACoDBsozFzz rosc r Ãe esqaaqt


